
PREFEITURA DO MlTNICÍPIO JDE ARARAQUARA 
lEI Nº 10.728, CIE 15 DE MARÇO DE 2023 

Autógrafo nº 66/2023 - Projeto dle Lei nº 77/2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 382.000,00 
(tn~zentos e oitenta e dois mil reais), 
destinado à reabertura de dotação 
orçamentária oriunda de repasse financeiro 
do Convênio Federal nº 
886792/2019/MC/CAIXA, referente à 
reforma da Área de Lazer do Jardim lndaiá, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112,da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 14 
de março de 2023, promulga a seguinte l1ei: 

Art. 1!~ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais), destinado à reabertura de 
dotação orçament;:3ria oriunda de repasse financeiro do Convênio Federal nº 
886792/2019/MC/CAIXA, referente à reforma da Área de Lazer do Jardim lndaiá, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.13 SECRETARIA MUNICIPAl DE ESPORTE E LAZER 
02.13.01 COORDENADOR~A EXECUTIVA DIE ESPORTES, LAZER E ALTO 

RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DIESPORTO E LAZER 

27.812 DIESPORTO COMUNITÁRIÓ 
27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAl DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.1 Projeto 

27.812.0030.1.167 CONVÊNIO MINISTÉRid DA CIDADANIA - R$ 382.000,00 
RIEFORMA ÁREA DE LAZER DO ,INDAIÁ -
&86792/2019 ~,vu 

CATEGORIA ECONÔMICA 
,I 

4.4.90.51 Obras e Instalações 
: 

R$ 382.000,00 

FONTE DE RECURSO 5- Tra~erêndas «:!Convênios FE!derais- Vinculados 

~' Art. 2!~ O dito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

orçamentários provenie s dE superávit financeiro,, através de repasse financeiro do 

Convênio Federal nº 88E /20 9/ MCIDADANIA/CAIXA, celebrado entre a União, por meio 

do Ministério da Cidada 1ia, e o inunicípio de Araraquar~nforme disposto no inciso i do§ 
1º e no § 2º do art. 43 d 1 Lei Federa I nº 4.3:20, de 17 de lço de 1964, apurados em balanço 

patrimonial do exercício nterio . 4 ' 
. I f/. L 
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Art. 3~! Fica incluso o p:resente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 

de outubro de 2021 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº: 10.667, ele 23· de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4!1 Esta lei entra em vigor n ta de sua publicação. 

f)-
otr.~ Kl1 I Nl , 

Secrefi'/'IAun· ipal de Governo 

Publicada na Coordenadoria ExecutUde: tiça e Rela' Institucionais na data supra. 

~ 
MARINA RIBEIRO'·DA SilVA 

Coordernadora Executiva de Justiça e R1elações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"J. 
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.Publicado no Jorna~ locai "fo·lha ela Cidade", de Terça-fE!ira, 21/março/23 ··Ano XLII- N!! 11.172. 




